
Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ 46.151.718/0001-80

EDITAL RETIFICADO
AO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO N.° 040/2014
PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO N.° 029/2014 

O Sr. Walter Fantoni Júnior,  Pregoeiro Oficial  do Município de 
Birigui/SP, torna público a todos os interessados que procedeu 
retificação no edital de licitação em epígrafe, e, tendo em vista 
que  as  retificações  afetam  a  formulação  das  propostas,  será 
reaberto  o  prazo  de  encerramento  do  certame.  Desta  forma 
TORNA PÚBLICO a edição do presente Edital  Retificado,  que 
visa alterações daquele texto original, conforme segue:

A) DAS RETIFICAÇÕES DO EDITAL – PREÂMBULO

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO N.° 040/2014
PREGÃO PRESENCIAL para REGISTRO DE PREÇO N.° 029/2014 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA REALIZAÇÃO:  26/05/2014  a partir das 14:00  HORAS
LOCAL: SALA DE REUNIÕES DA SEÇÃO DE LICITAÇÕES – RUA SANTOS DUMONT, 
28 – CENTRO – BIRIGUI/SP.

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  MARMITEX,  DESTINADOS 
AOS  FUNCIONÁRIOS  DO  SETOR  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DA  SECRETARIA  DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, ÁGUA E ESGOTO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, DE 
ACORDO  COM  A  DESCRIÇÃO  CONSTANTE  NO  ANEXO  I  QUE  INTEGRA  ESTE 
EDITAL. 

B)DAS RETIFICAÇÕES  –  I – DO OBJETO – 1.1.3  - Licença de Funcionamento da Vigilância 
Sanitária – Portaria CVS nº 04 de 21 de março de 2011;
Por  uma  exigência  da  Secretaria  de  Saúde  Municipal  através  do  Departamento  de  Vigilância 
Sanitária,  por  meio  dos  Ofícios  SMS/DVS  nº  028/2014  e   nº  031/2014,  onde  demonstra  a 
obrigatoriedade  da  exigência  de  todo  estabelecimento  ou  local  destinado  a  produção,  fabrico, 
beneficiamento, manipulação acondicionamento, armazenamento, depósito ou venda de alimentos 
deverá possuir licença de funcionamento, expedido pela Vigilância Sanitária Municipal, desta forma 
será incluído a cláusula 1.1.3:

1.1.3  - O Licitante declarado vencedor, deverá apresentar em até 02 (dois) dias úteis, 
após a sessão do certame, a  Licença de Funcionamento do estabelecimento, expedido 
pela Vigilância Sanitária Municipal,  conforme Portaria CVS nº 04 de 21 de março de 
2011;

B) DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalterados os demais itens e condições não atingidas pelo presente Edital 
Retificado.

Observação: as retificações ora realizadas aplicam-se, no que couber, à minuta do Contrato 
(ANEXO IV)

Birigui, 12 de maio de 2.014.

..........................................................
Walter Fantoni Júnior
Pregoeiro Oficial

 


